
Providência cautelar repõe 35 horas semanais no Município da Guarda
11-Out-2013

VALE A PENA LUTAR




Na sequÃªncia da providencia cautelar apresentada pela DirecÃ§Ã£o Regional do STAL da Guarda e aceite pelo TAFCB,
a CÃ¢mara da Guarda e os ServiÃ§os Municipalizados estÃ£o obrigados a repor com efeitos imediatos as 35 horas
semanais aos trabalhadores.






Ver comunicado da DirecÃ§Ã£o Regional
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